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MINISTÉRIO DA CULTURA
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Gabinete da Presidência
  

Ofício-Circular Nº 251/2025/GAB PRESI/PRESI-IPHAN

À Senhora
Diretora do Departamento de Planejamento e Administração
 
Ao Senhor
Coordenador-Geral de Comunicação Institucional
 
C/c:
À Senhora
Departamento de Articulação, Fomento e Educação
 
Assunto: Edital de Chamada pública de representantes da sociedade civil para integrar o Grupo executivo
da estratégia para elaboração participativa do plano nacional setorial de patrimônio cultural e do marco
regulatório do sistema nacional de patrimônio cultural.
Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo nº 01450.003287/2025-51.

 

Prezadas(os) Senhoras(es),

 

Referimo-nos ao  Ofício  nº 772/2025/DAFE-IPHAN (6453256), subscrito pela Diretora do
Departamento de Articulação, Fomento e Educação, que trata da chamada pública de representantes da
sociedade civil para integrar o grupo executivo da estratégia para elaboração participativa do plano
nacional setorial de patrimônio cultural e do marco regulatório do sistema nacional de patrimônio
cultural.

Nesse sentido, considerando que a publicação do Extrato do Edital (6459718) no Diário
Oficial da União (DOU) ocorrerá no âmbito deste Gabinete, prevista para próxima edição daquele jornal,
solicitamos ao Departamento de Planejamento e Administração  a publicação da íntegra do Edital de
Chamamento Público nº 6/2025 (6459139) na edição semanal do Boletim Administrativo do Iphan - BAE,
que ocorrerá amanhã, 04 de julho de 2025,  e à Coordenação-Geral  de Comunicação
Institucional a divulgação no sítio institucional e demais meios de comunicação desta Autarquia Federal,
na mesma data.

 

Atenciosamente,

 

LEANDRO GRASS
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Leandro Antonio Grass Peixoto, Presidente do Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, em 03/07/2025, às 18:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 6459804 e o código CRC 88D9362E.
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